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Autarquias

ADAPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
AGÊNCIA DE DEFESAAGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR

GERÊNCIAADMINISTRATIVA - GAD

EXTRATO DE TERMOADITIVO – 007/2023

PROTOCOLO: 20.015.313-8
PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2022
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa
VISOMES Comercial Metrológica Ltda.
OBJETO: 1º Termo Aditivo de fornecimento do Contrato n° 042/2022 que tem
por objeto a prestação de serviços de calibração para atender as necessidades da
Adapar.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 6.400,00(seis mil e quatrocentos reais)
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos
reais)
VIGÊNCIA: 17/04/2023 à 26/10/2023 ou até findar os recursos aportados.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6533.20.122.42.6298, Natureza de Despesa
3390.3917, Fonte de Recursos 250.

Otamir Cesar Martins
DIRETOR PRESIDENTE DAADAPAR
Curitiba (PR), 20 de abril de 2023.

40973/2023

CCTG

Extrato do Edital de Concurso n.º 01/2023-CCTG
“PRÊMIO TROFÉU GRALHA AZUL” – 40ª Edição/2023

Protocolo 20.261.934-7

Partes
Centro Cultural Teatro Guaíra e artistas agraciados com
o Prêmio “Troféu Gralha Azul”

Objeto

Pagamento de prêmio, em dinheiro, aos artistas
profissionais do Teatro do Paraná selecionados pela
Comissão Julgadora da 40ª Edição do Prêmio “Troféu
Gralha Azul” e distribuído para 17 categorias distintas, a
serem entregues em cerimônia oficial agendada para
ocorrer no mês de dezembro de 2023.

Fundamento
art. 2º, incisos I e V do Regulamento do CCTG aprovado
pelo Decreto n.º 6857/2017

Valores

Espetáculo: R$ 6.000,00; Espetáculo para Crianças: R$
6.000,00; Espetáculo online: R$ 6.000,00; Direção: R$
3.000,00; Direção Espetáculo para Crianças: R$
3.000,00; Atriz: R$ 3.000,00; Ator: R$ 3.000,00; Atriz
Coadjuvante: R$ 3.000,00; Ator Coadjuvante: R$
3.000,00; Atriz Espetáculo para Crianças: R$ 3.000,00;
Ator Espetáculo para Crianças: R$ 3.000,00; Iluminação:
R$ 3.000,00; Sonoplastia/Composição Musical: R$
3.000,00; Figurino: R$ 3.000,00; Cenário: R$ 3.000,00;
Dramaturgia Teatral: R$ 3.000,00; e
Maquiagem/Caracterização: R$ 3.000,00.

Autorizado 18/04/2023 pelo Diretor Presidente do CCTG

40957/2023

DER 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendoV.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade deAdvertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
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AWI9812 AWJ1514 AWJ2251 AWL5A09AWL8A50AWO8964 AWP1238 AWP1A12AWU1E33 AWV2129 AWW5H88AWX1D48AWX8A52AWY2E77 AWY3H29
AWY6419 AWY9G26 AWZ5C27 AXA2A70 AXB0287 AXB0I31 AXB6421 AXE4840 AXF0488 AXF2A31 AXF6A08 AXF8A79 AXG9246 AXH0530 AXH0973
AXH3I23 AXH6091 AXI0277 AXI0D79 AXI1A36 AXI8240 AXI9613 AXI9G13 AXJ1842 AXJ5C03 AXJ8141 AXL6047 AXL7H15 AXM0555 AXM8379 AXN0594
AXN6C16 AXO1I46 AXO4073 AXO5D15 AXO8555 AXP3G77 AXP6A20 AXP8434 AXQ5B86 AXQ9H04 AXR1A18 AXR5803 AXS2C08 AXS6C26 AXT7361
AXT8330 AXU4733 AXV2G33 AXW6774 AXW7123 AXX5G99 AXX8982 AXY0D93 AXZ7277 AYA1B99 AYA7663 AYA8B57 AYA8C77 AYB7D00 AYC0842
AYC4551 AYC5582 AYC6291 AYE5855 AYI8A63 AYJ2E87 AYK2H25 AYK8906 AYL3850 AYM1G42 AYN8E81 AYN9409 AYN9945 AYN9H90 AYO0D77
AYO5C13 AYP2090 AYP3G64 AYP4F20 AYQ5593 AYR1674 AYR8D93 AYT9314 AYU4E39 AYU5I65 AYW9380 AYX5583 AYY3578 AYY7E97 AYZ3794
AYZ9687 AZA9B54 AZB8C00 AZC1386 AZC5618 AZC5A11 AZC9829 AZC9I74 AZD3E91 AZD9990 AZE2514 AZE3H74 AZF0207 AZH4E66 AZH9787 AZI3C51
AZJ2709 AZK2119 AZK8E13 AZL2900 AZM3938 AZM9D07 AZN1F30 AZO6854 AZO7755 AZP9J24 AZQ4B78 AZQ6E01 AZQ7D47 AZT1715 AZT3565 AZT7I85
AZW1E73 AZW4638 AZX6231 AZY8D59 AZZ0211 AZZ2B90 AZZ3443 AZZ5039 AZZ7B34 BAA2J89 BAA3821 BAA4A69 BAA7A32 BAC3189 BAD3D70
BAD4C76 BAD9G98 BAE6708 BAE6H34 BAE9177 BAF4F51 BAG8C91 BAH0274 BAH3J24 BAI3C99 BAI8A81 BAJ9B71 BAK9943 BAL2998 BAL2B76 BAN9A57
BAO2016 BAO6D76 BAP0B29 BAQ1B36 BAQ5581 BAR6B32 BAR9391 BAS1931 BAS8858 BAT2G56 BAT5459 BAT9G80 BAV2674 BAV3962 BAV5E00
BAV6G44 BAV8591 BAW3G65 BAW9564 BAY3A14 BAY6256 BAY9374 BAZ4H89 BBA7015 BBB6B15 BBC1077 BBD1825 BBD1912 BBD2473 BBD2C32
BBD4137 BBD6D22 BBD8429 BBE1E64 BBE4216 BBE5F09 BBF1040 BBF4936 BBF6A83 BBF8968 BBH0454 BBI0318 BBI0397 BBI1C84 BBI3C03 BBI3I88
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Artigo 3º - O ato constitutivo da entidade deverá dispor sobre:
I - Natureza social de seus objetivos relativos à área da cultura, demonstrando o efetivo exercício nesta área por, no mínimo, 02 (dois) anos;
II - Finalidade não econômica, com obrigatoriedade de investimento de seus excedentes inanceiros no desenvolvimento das próprias atividades;
III - Aceitação de novos membros ou associados, na forma do estatuto, no caso das associações civis;
IV - Previsão de incorporação integral do patrimônio, legados ou doações que lhes oram destinados por orça do Contrato de Gestão e a ele afetados, bem
como dos excedentes financeiros vinculados ao referido instrumento, em caso de extinção ou desqualiicação, ao patrimônio de outra Organização Social
congênere qualiicada no âmbito do Estado na mesma categoria, ou ao patrimônio do Estado ou dos municípios, na proporção dos recursos e bens por
estes alocados;
V - Previsão de adoção de práticas de planejamento sistemático de suas ações, mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento
e avaliação de suas atividades;
VI - Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oicial do Estado, de relatórios inanceiros, elaborados em conormidade com os princípios
fundamentais de contabilidade e dos relatórios de execução, decorrentes do Contrato de Gestão; e
VII - Proibição de distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive, no caso das associações civis, em razão de
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade.

Artigo 4º - Os documentos apresentados pelas entidades interessadas serão analisados por comissão designada para este im, podendo a mesma solicitar
informações e dados complementares das entidades.

Artigo 5º - As áreas culturais, dentre outras, que poderão ser objeto do Contrato de Gestão com as Organizações Sociais de Cultura, objet ivando o fomento
cultural no Estado do Paraná, para ins desta resolução, são:
a) Teatro;
b) Ópera
c) Circo;
d) Artes visuais;
e) Audiovisual;
f) Dança;
g) Literatura, livro e leitura;
h) Música;
i) Patrimônio cultural material e imaterial;
j) Maniestações populares, tradicionais e étnicas da cultura.
Parágrao Único. A qualiicação como Organização Social, mediante Decreto, não vincula a contratação, por meio de Contrato de Gestão.

Artigo 6º - Para ins de chamamento voltado à seleção das Organizações Sociais a irmarem Contrato de Gestão, a critério da Administrarão , poderá ser
exigida comprovação de prazo superior a 02 (dois) anos na área de atuação cultural.

Artigo 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 24 de julho de 2012.

Paulino Viapiana

Secretário de Estado da Cultura

MODELO DE REQUERIMENTO
Excelentíssimo Senhor Secretário da Cultura do Estado do Paraná,

(Nome da entidade)__________, pessoa jurídica de direito privado, sem ins lucrativos, com sede na (Endereço)_____________, CNPJ nº
______________, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr(a)________________________, (qualiicação do representante legal), vem
requerer sua qualiicação como Organização Social na área da Cultura, com undamento na Lei Complementar nº 140, de 14 de dezembro de 2011 e no
Decreto Estadual nº 4.951, de 18 de junho de 2012, juntando para tanto a documentação necessária.

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

(Local e data)

(Assinatura do Representante Legal)

Observação: a documentação necessária deverá, preferencialmente, ser apresentada na ordem prevista no artigo 2º da Resolução deste anexo, com todas
as folhas rubricadas, além de numeradas no canto inferior direito, no sistema“98/99”, sendo que os dois primeiros dígitos identificarão o número da folha e
os dois últimos a quantidade total de folhas existentes.

CARIMBO DA INSTITUIÇÃO

41096/2023

RESOLUÇÃO Nº 32/2023 – SEEC

Súmula: Substituição de servidor para compor a Comissão de
Servidores para acompanhar e apurar as denúncias de irregularidades
referentes aos Editais de Fomento com recursos provenientes da Lei
Federal Aldir Blanc nº 14.017/2020 – CAADIR-LAB, instituída pela
Resolução nº 050/2022-SECC.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA, no uso de suas
respectivas atribuições legais, em especial os incisos II, VII e X do artigo
47, da Lei Estadual nº 21.352/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Servidores para acompanhar e apurar
as denúncias de irregularidades referentes aos Editais de Fomento com
recursos provenientes da Lei Federal Aldir Blanc nº 14.017/2020 –
CAADIR-LAB

Art. 2º Constituir a presente Comissão com os seguintes servidores:

I – Adriane Isabelle Fagundes dos Santos, RG nº 7.202.860-0;
II – Claudia Chipon Staude, RG nº 6.010.522-7;
IiI – Eliane Homann Ganzert, RG nº 5.953.410-6;

IV – Janaína Aparecida de Campos Pereira, RG nº 8.584.812-7;
V – Victor Havro de Sá Grein, RG nº 9.434.096-9.

Art. 3º Os trabalhos serão coordenados pela servidora Eliane Homann
Ganzert.

Art.4º Fica revogada a Resolução nº 08/2023.

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 20 de abril de 2023.

Luciana Casagrande Pereira Ferreira
Secretária de Estado da Cultura

40714/2023

CCTG    

AVISO DE CONCURSO

“PRÊMIO TROFÉU GRALHA AZUL” – 40ª EDIÇÃO/2023

EDITAL DE CONCURSO n.º 01/2023-CCTG
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O Centro Cultural Teatro Guaíra-CCTG faz saber que se
encontram à disposição de quaisquer interessados, pessoas físicas ou
jurídicas legalmente habilitadas ao exercício profissional de atividades
artísticas em espetáculo, no site www.teatroguaira.pr.gov.br, no período
de 01 de maio a 05 de novembro de 2023, o Edital completo do
Concurso de qualidade artística que objetiva realizar, com base na Lei
Federal n.º 14.133/2021, a seleção e premiação, dentre os inscritos, dos
artistas e espetáculos paranaenses mais destacados nas funções e
categorias descritas no item 1 do referido Edital, visando o
reconhecimento, valorização e incentivo ao talento do artista e o
aprimoramento da qualidade da produção teatral profissional do Paraná.

As inscrições ao Concurso são gratuitas e os resultados
inais do mesmo serão divulgados em Cerimônia de Premiação prevista
para ocorrer no mês de dezembro de 2023 em dia, hora e local a serem
definidos oportunamente.

Curitiba, 18 de abril de 2023.

(assinado eletronicamente)
Cleverson Luiz Cavalheiro

Diretor Presidente

40955/2023

EXTRATO DE ATOS EMITIDOS
O DIRETOR DO(A) CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :
PORTARIA N. 14 DE 20/04/2023
ORGAO - CENTRO CULTURAL TEATRO GUAÍRA
NOME/RG LF CARGO PROTOCOLO DIAS PERIODO AQUISITIVO FRUIÇÃO
FRANCINE POLI RAMOS CORDEIRO 30 31/01/2006 31/01/2011 19/04/2023 18/05/2023
73261104 1 NAVIII 203595077

40745/2023

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família      

RESOLUÇÃO Nº 073/2023 – SEDEF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46 da Lei Estadual
nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 0003/2023, de 1º de janeiro de 2023 nomeado no Decreto nº 00021/2023 de 1º de ja-
neiro de 2023, publicado no DIOE/PR Edição nº 11.328 de 01/01/2023, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora para exercer a função de Gestora das Parcerias, com as atribuições constantes nos art. 69, I, II, III e IV do Decreto Estadu -
al nº 3.513/2016, conforme tabela abaixo:

TERMO DE FOMENTO Nº 114/2022

PROTOCOLO: 18.650.196-9

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO FAMILIAR E SOCIAL DO PARANÁ

CNPJ Nº 76.586.585/0001-35

TERMO DE FOMENTO Nº 105/2022

PROTOCOLO: 18.586.211-9

UNIVERSIDADE LIVRE PARA A EFICIÊNCIA HUMANA - UNILEHU

CNPJ Nº 06.977.673/0001-82

TERMO DE FOMENTO Nº 060/2022

PROTOCOLO: 18.416.868-5

ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA - ABENP

CNPJ Nº 02.765.097/0014-73

TERMO DE FOMENTO Nº 064/2022

PROTOCOLO: 18.805.324-6

MAESTRO ESPORTE CLUBE

CNPJ Nº 28.592.200/0001-08

TERMO DE FOMENTO Nº 052/2022

PROTOCOLO: 18.885.672-1

ASSOCIAÇÃO INICIATIVA CULTURAL

CNPJ Nº 07.180.014/0001-83

TERMO DE FOMENTO Nº 073/2022

PROTOCOLO: 18.802.433-5

INSTITUTO ANDRES KASPER

CNPJ Nº 05.018.442/0001-89

TERMO DE FOMENTO Nº 066/2022

PROTOCOLO: 18.952.078-6

ASSOCIAÇÃO BENEDITINA DA PROVIDÊNCIA

CNPJ Nº 02.765.097/0001-59
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